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INDICAÇÃO Nº __ /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

FLÁVIO  VOLPONI,  vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Solicitação de reforço na coleta de lixo na segunda-feira pela
manhã e disponibilização de duas caixas coletoras aos finais de
semana, na praça central do bairro Marcílio de Noronha.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Moradores, comerciantes e frequentadores da praça central do bairro Marcílio de Noronha
relataram a este Vereador a necessidade de reforço no serviço de coleta de lixo na região,
especialmente nas segundas-feiras no período da manhã.

Conforme observado, aos finais de semana há um grande fluxo de pessoas no local, em virtude
da  atuação  de  barracas  de  empreendedores  e  aƟvidades  comerciais,  o  que  resulta  em
aumento  significaƟvo  na  geração  de  resíduos.  Como  consequência,  as  caixas  coletoras
instaladas na praça  tornam-se insuficientes,  ficando frequentemente abarrotadas, situação
que pode ser constatada inclusive por meio de registros fotográficos anexados.

O acúmulo excessivo de lixo gera transtornos à população, provoca mau cheiro, favorece a
proliferação  de  insetos  e  compromete  a  limpeza  e  a  organização  do  espaço  público,
impactando diretamente na qualidade de vida dos moradores e frequentadores.

Diante dessa realidade, faz-se necessária a disponibilização de duas caixas coletoras adicionais
aos  finais  de  semana,  a  fim de  atender  à  demanda elevada  de  resíduos.  Além disso,  é
fundamental o reforço na coleta de lixo às segundas-feiras no período da manhã, com o
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objeƟvo  de  recolher  o  excesso  acumulado  após  o  fim  de  semana,  mantendo-se
posteriormente a coleta regular no período noturno. 

Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente
da municipalidade a disponibilização de duas caixas coletoras adicionais aos finais de semana,
e a  realização de uma coleta adicional de lixo na praça central do bairro Marcílio de Noronha,
às  segundas-feiras  no  período  da  manhã,  para  recolhimento  do  excesso  de  resíduos
acumulados, mantendo-se posteriormente a coleta regular no período noturno, garanƟndo
melhores condições de limpeza, saúde pública e bem-estar à população.

Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização
de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que possa
acompanhar as providências adotadas e prestar os devidos esclarecimentos à comunidade.

Certo  de  contar  com a  atenção e  as  providências  necessárias,  desde  já  agradecemos  a
colaboração.

Seguem em anexo, fotos do local.

Viana, 23 de março de 2026.

FLÁVIO VOLPONI
Vereador – PP
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